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Anúncio n.º 5630-MX/2007

A Dr.ª Maria da Conceição Gomes Coelho, juíza de direito da
3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 18251/
00.6TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Gesiane de
Fátima Vieira, filha de João Vieira e de Missionária de Fátima Vieira,
natural do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 29 de Feve-
reiro de 1976, solteira, passaporte n.º CI022785, com domicílio na
Rua (calle) Urzais, 184, 2.º-B, 36220 Vigo, Espanha, por se encontrar
acusado da prática de quatro crimes de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 1 de Julho de 2000, por despacho
de 6 de Junho de 2007, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por de-
tenção.

10 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Gomes Coelho. — A Escrivã-Adjunta, Alexandra Maio Pereira.

Anúncio n.º 5630-MZ/2007

A Dr.ª Maria Isabel Sesifredo Benvinda, juíza de direito da 2.ª Sec-
ção do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1027/02.3PSLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Manuel Mateus
Fernandes, filho de José Maria de Oliveira Fernandes e de Maria Delfina
Mateus Fernandes, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 23 de Março de 1955, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 9822048, com domicílio na Rua Teresa Saldanha, lote 21,3.º
esquerdo, 1750 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo ar-
tigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 2 de
Março de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de Junho
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Sesifredo
Benvinda. — O Escrivão-Adjunto, Rui Rodrigues.

6.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 5630-NA/2007

O Dr. José Paulo Abrantes Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 618/05.5SILSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Luis Filipe Fernandes Madeira, filho
de Aires Gomes Madeira e de Ana Maria de Almeida Fernandes Ma-
deira, natural de São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 10 de Junho de 1978, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 11563210, com domicílio na Rua de Timor, lote 109,
2.º direito, Olival Basto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo ar-
tigo 3.º, n.os 1 e 2 do Decreto-Lei 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
30 de Novembro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de
Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto

da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, José Paulo Abrantes
Registo. — A Escrivã-Adjunta, Delmira Martins Santos Norte.

Anúncio n.º 5630-NB/2007

A Dr.ª Joana Ferrer Antunes, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 10473/01.9TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Cláudio Alejandro Amerio, filho
de Carlos Amerio e de Ana Maria Gonçalez, de nacionalidade argen-
tina, nascido em 25 de Setembro de 1961, casado, passaporte
n.º 14547758N, com domicílio na Av. Sacadura Cabral, 191, 2825 Char-
neca da Caparica, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
1 de Dezembro de 2000, por despacho de 25 de Junho de 2007, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e
residência.

26 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Joana Ferrer Antunes. —
O Escrivão-Adjunto, José Rui Bento Santos.

Anúncio n.º 5630-NC/2007

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito da 2.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 3672/02.8TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Nuno Miguel Oliveira Fernandes,
filho de António Soares Fernandes e de Isaura Maria de Oliveira
Fernandes, natural de Lisboa, Nossa Senhora de Fátima, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Novembro de 1973, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 10130651, com domicílio na
Av. Estados Unidos da América, 106, cave, 1700 Lisboa, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 14 de Outubro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de Junho de 2007, nos ter-
mos do artigo 333.º, n.os 5, 6 e 116.º, n.os 1 e 2 e 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

26 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Escrivã-Adjunta, Maria João Costa Macara.

Anúncio n.º 5630-ND/2007

O Dr. José Paulo Abrantes Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 390/04.6TASNT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Renato Manuel Martins Libório, filho
de Sizilando António Libório e de Floripes dos Santos Martins Libório,
natural de Alhos Vedros, Moita, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 14 de Março de 1974, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 10252511, com domicílio na Herdade Monte Novo, 3.ª fase, lote
9, 3.º-C, 2955 Pinhal Novo, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 19 de Agosto de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 20 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,




